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PARECER Nº       , DE 2016 

Da COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA 

E CIDADANIA, em decisão terminativa, sobre o 

Projeto de Lei do Senado nº 447, de 2012, do 

Senador Acir Gurgacz, que acrescenta dispositivo 

ao art. 8º da Lei de nº 8.666, de 21 de junho de 

1993, para vedar a suspensão ou o cancelamento 

da execução de obra pública nas condições que 

especifica. 

Relator: Senador JOSÉ PIMENTEL 

I – RELATÓRIO 

Vem ao exame desta Comissão o Projeto de Lei do Senado 

(PLS) nº 447, de 2012, de autoria do Senador Acir Gurgacz, que acrescenta 

dispositivo ao art. 8º da Lei de nº 8.666, de 21 de junho de 1993, para vedar 

a suspensão ou o cancelamento da execução de obra pública nas condições 

que especifica. 

O PLS é composto de dois artigos. O art. 1º acrescenta parágrafo 

ao art. 8º da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, prevendo que, iniciada a 

execução de obra pública, é vedada sua suspensão ou cancelamento por 

razões preexistentes à aprovação do projeto básico. O art. 2º veicula a 

cláusula de vigência.  

Na justificação, é assinalado que o projeto busca homenagear a 

eficiência da administração, as exigências relativas à economicidade, além 

do princípio da continuidade, porque não faz sentido que sigamos 

convivendo com o triste espetáculo das obras inacabadas, em detrimento 

dos interesses da sociedade brasileira e suas exigências de desenvolvimento. 

Na visão do autor, embora seja razoável que obras públicas sejam paralisadas 
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por decisão judicial quando presentes razões legítimas, desconhecidas à 

época da licitação, o mesmo não se poderia dizer quando as razões precedem 

a elaboração do próprio projeto básico.  

Não foram apresentadas emendas ao projeto.  

II – ANÁLISE 

Compete a esta Comissão pronunciar-se, em caráter 

terminativo, sobre a constitucionalidade, a juridicidade, a regimentalidade e 

sobre o mérito do projeto, a teor do art. 101, I e II, g, do Regimento Interno 

do Senado Federal (RISF). 

No tocante à constitucionalidade formal, observamos que a 

proposição, por tratar dos contratos celebrados pela Administração Pública, 

versa sobre matéria afeta à competência da União para editar normas gerais 

sobre contratação pública (art. 22, XXVII, da Constituição), que não se 

sujeita à reserva de iniciativa conferida ao Chefe do Poder Executivo (art. 

61, § 1º, da Constituição). É legítima, portanto, a iniciativa de Senador in 

casu.  

Quanto à constitucionalidade material, não vislumbramos óbice 

à aprovação do projeto. Ele impede que razões anteriores à aprovação do 

projeto básico possam ser invocadas para suspender ou cancelar a execução 

de obra pública. Com isso, procura dar maior segurança jurídica aos 

contratos administrativos, evitando que a inépcia da Administração em 

identificar motivos que pudessem justificar a paralisação ou cancelamento 

de obras atue em detrimento do executor da obra. Institui, assim, uma espécie 

de decadência do direito de obstar o prosseguimento do contrato, com base 

em razões que, existentes antes da elaboração do projeto básico, deveriam 

ter sido identificadas previamente ao início das obras.  

A segurança jurídica e a proteção da confiança são valores 

constitucionalmente assegurados. O projeto é, portanto, consentâneo com a 

Carta Magna e meritório, pois tem por escopo garantir a observância de 

princípios caros ao Estado de Direito. Como observa Gomes Canotilho, 

relativamente aos atos da administração, o princípio geral da segurança 

jurídica aponta para a ideia de força de caso decidido dos atos 
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administrativos. Essa noção de força de caso decidido, segundo o jurista, 

pode ser identificada como uma tendencial imutabilidade de tais atos, de 

modo a proteger os interesses dos seus destinatários (Direito Constitucional 

e Teoria da Constituição. Coimbra: Almedina, 2003, p. 265). 

III – VOTO 

Ante o exposto, o voto é pela constitucionalidade, juridicidade, 

regimentalidade e, no mérito, pela aprovação do Projeto de Lei do Senado nº 

447, de 2012.  

Sala da Comissão,          de                    de 2016. 

, Presidente 

, Relator 
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Senado Federal

Relatório de Registro de Presença

CCJ, 06/12/2017 às 10h - 54ª, Ordinária
Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania

TITULARES SUPLENTES

Maioria (PMDB) (PMDB, PSD)

JADER BARBALHO 1. ROBERTO REQUIÃO PRESENTE
EDISON LOBÃO 2. ROMERO JUCÁPRESENTE
EDUARDO BRAGA 3. RENAN CALHEIROS

SIMONE TEBET 4. GARIBALDI ALVES FILHOPRESENTE PRESENTE
VALDIR RAUPP 5. WALDEMIR MOKA PRESENTE
MARTA SUPLICY 6. ROSE DE FREITASPRESENTE
JOSÉ MARANHÃO 7. HÉLIO JOSÉPRESENTE PRESENTE

TITULARES SUPLENTES

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (PDT, PT)

JORGE VIANA 1. HUMBERTO COSTA PRESENTE
JOSÉ PIMENTEL 2. LINDBERGH FARIASPRESENTE
FÁTIMA BEZERRA 3. REGINA SOUSA PRESENTE
GLEISI HOFFMANN 4. PAULO ROCHAPRESENTE PRESENTE
PAULO PAIM 5. ÂNGELA PORTELAPRESENTE PRESENTE
ACIR GURGACZ 6. VAGOPRESENTE

TITULARES SUPLENTES

Bloco Social Democrata (PSDB, DEM)

AÉCIO NEVES 1. ROBERTO ROCHA PRESENTE
ANTONIO ANASTASIA 2. CÁSSIO CUNHA LIMAPRESENTE
FLEXA RIBEIRO 3. EDUARDO AMORIMPRESENTE
RONALDO CAIADO 4. DAVI ALCOLUMBRE

MARIA DO CARMO ALVES 5. JOSÉ SERRA

TITULARES SUPLENTES

Bloco Parlamentar Democracia Progressista (PP, PSD)

LASIER MARTINS 1. IVO CASSOLPRESENTE
BENEDITO DE LIRA 2. ANA AMÉLIAPRESENTE PRESENTE
WILDER MORAIS 3. SÉRGIO PETECÃOPRESENTE PRESENTE

TITULARES SUPLENTES

Bloco Parlamentar Democracia e Cidadania (PPS, PSB, PCdoB, REDE, PODE)

ANTONIO CARLOS VALADARES 1. ALVARO DIAS

LÍDICE DA MATA 2. JOÃO CAPIBERIBEPRESENTE PRESENTE
RANDOLFE RODRIGUES 3. VANESSA GRAZZIOTINPRESENTE PRESENTE

TITULARES SUPLENTES

Bloco Moderador (PTB, PSC, PRB, PR)

ARMANDO MONTEIRO 1. CIDINHO SANTOSPRESENTE PRESENTE
EDUARDO LOPES 2. VICENTINHO ALVESPRESENTE PRESENTE
MAGNO MALTA 3. FERNANDO COLLORPRESENTE
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Não Membros Presentes
WELLINGTON FAGUNDES

DÁRIO BERGER

ATAÍDES OLIVEIRA

SÉRGIO DE CASTRO

JOSÉ MEDEIROS
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Senado Federal - Lista de Votação Nominal -  PLS 447/2012 (nos termos do Parecer)
Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania - Senadores

TITULARES - Maioria (PMDB) (PMDB, PSD) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Maioria (PMDB) (PMDB, PSD) SIM NÃO ABSTENÇÃO
JADER BARBALHO 1. ROBERTO REQUIÃO
EDISON LOBÃO 2. ROMERO JUCÁ
EDUARDO BRAGA 3. RENAN CALHEIROS
SIMONE TEBET 4. GARIBALDI ALVES FILHOX
VALDIR RAUPP 5. WALDEMIR MOKA
MARTA SUPLICY 6. ROSE DE FREITAS
JOSÉ MARANHÃO 7. HÉLIO JOSÉ X

TITULARES - Bloco Parlamentar da Resistência Democrática
(PDT, PT) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar da Resistência Democrática

(PDT, PT) SIM NÃO ABSTENÇÃO

JORGE VIANA 1. HUMBERTO COSTA X
JOSÉ PIMENTEL 2. LINDBERGH FARIASX
FÁTIMA BEZERRA 3. REGINA SOUSA
GLEISI HOFFMANN 4. PAULO ROCHAX
PAULO PAIM 5. ÂNGELA PORTELA
ACIR GURGACZ 6. VAGOX

TITULARES - Bloco Social Democrata (PSDB, DEM) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Social Democrata (PSDB, DEM) SIM NÃO ABSTENÇÃO
AÉCIO NEVES 1. ROBERTO ROCHA X
ANTONIO ANASTASIA 2. CÁSSIO CUNHA LIMAX
FLEXA RIBEIRO 3. EDUARDO AMORIMX
RONALDO CAIADO 4. DAVI ALCOLUMBRE
MARIA DO CARMO ALVES 5. JOSÉ SERRA

TITULARES - Bloco Parlamentar Democracia Progressista
(PP, PSD) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar Democracia Progressista

(PP, PSD) SIM NÃO ABSTENÇÃO

LASIER MARTINS 1. IVO CASSOL
BENEDITO DE LIRA 2. ANA AMÉLIAX
WILDER MORAIS 3. SÉRGIO PETECÃOX X
TITULARES - Bloco Parlamentar Democracia e Cidadania

(PPS, PSB, PCdoB, REDE, PODE) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar Democracia e Cidadania
(PPS, PSB, PCdoB, REDE, PODE) SIM NÃO ABSTENÇÃO

ANTONIO CARLOS VALADARES 1. ALVARO DIAS
LÍDICE DA MATA 2. JOÃO CAPIBERIBEX
RANDOLFE RODRIGUES 3. VANESSA GRAZZIOTIN X

TITULARES - Bloco Moderador (PTB, PSC, PRB, PR) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Moderador (PTB, PSC, PRB, PR) SIM NÃO ABSTENÇÃO
ARMANDO MONTEIRO 1. CIDINHO SANTOSX
EDUARDO LOPES 2. VICENTINHO ALVES
MAGNO MALTA 3. FERNANDO COLLORX

Quórum:

Votação:

Senador Edison Lobão
PresidenteANEXO II, ALA SENADOR ALEXANDRE COSTA, PLENÁRIO Nº 3, EM 06/12/2017

OBS: COMPETE AO PRESIDENTE DESEMPATAR AS VOTAÇÕES QUANDO OSTENSIVAS (RISF, art. 89, XI)

* Presidente não votou
16 TOTAL SIM 15 NÃO 1 0ABSTENÇÃO

 TOTAL 17
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DECISÃO DA COMISSÃO

NA 54ª REUNIÃO ORDINÁRIA, REALIZADA NESTA DATA, DURANTE
A DISCUSSÃO DA MATÉRIA, O RELATOR SE MANIFESTA PELA
REJEIÇÃO DA EMENDA Nº 1.

A COMISSÃO APROVA O PROJETO E REJEITA A EMENDA N° 1,
RELATADOS PELO SENADOR JOSÉ PIMENTEL.

(PLS 447/2012)

Senador EDISON LOBÃO

06 de Dezembro de 2017

Presidente da Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania


